PARECER nº 1254 , de 2006

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 210, de 2005
De autoria do nobre Deputado PAULO SÉRGIO, o Projeto de Lei nº 210, de 2005, objetiva delegar aos municípios a competência para aprovações e licenciamentos de obras e atividades urbanas.

Pauta e trâmites regimentais, de 28/04 a 04.05.05, não tendo recebido emendas ou substitutivos, durante as 53ª à 57ª Sessões Ordinárias.

Com fulcro no § 1º do art. 31, ambos  da XII Consolidação do Regimento Interno, desta Casa, veio a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado sob a ótica da legalidade, constitucionalidade e juridicidade.

Na qualidade de relator, por força do r. despacho de fls. 05 verso, passamos a realizar a atribuição que nos foi designada.

Em o fazendo, podemos verificar que a proposta padece de vício de inconstitucionalidade formal e material, visto que esbarra frontalmente nos ditames dos incisos I, II e IX do art. 30 da Constituição Federal, que dispõe, in verbis:

“Artigo 30- Compete aos Municípios:

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

II- suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

(...)

IX- promover ‘a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.”

Ademais, o art. 144 da Carta Estadual, que dispõe sobre a autonomia política, legislativa, administrativa e financeira, preconiza a auto-organização dos Municípios, através de Lei Orgânica, desde que sejam atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Estadual.

A proposta entelada, em que pese a intenção de seu Autor, reveste-se de inconstitucionalidade por pretender, através de norma infraconstitucional, delegar competência que originariamente seria do Estado, para Municípios.

Para que essa delegação de competência ingressasse no ordenamento jurídico pátrio, seria necessário a elaboração de Emenda à Constituição Federal, isto porque o art. 59 da Lei Maior elenca os instrumentos que compõem o processo legislativo federal, quais sejam:

“Artigo 59- O processo legislativo compreende a elaboração de:

I- emendas à Constituição;

II- leis complementares;

III- leis ordinárias;

IV- leis delegadas;
V- medidas provisórias;

VI- decretos legislativos;

VII- resoluções.

(...)” 

Por outro lado, Constituição do Estado, em seu art. 21, que igualmente arrola as normas que compreendem o processo legislativo, não faz menção a “lei delegada”.

Portanto, o projeto em comento trata de matéria que não poderia ser vislumbrada em lei ordinária estadual, posto que macula um   princípio constitucional federal básico – o processo legislativo – que, dentre outros, é considerado cláusula pétrea.

Isto posto, dadas as razões expendidas, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 210, de 2005.

É o parecer, s.m.j.

a) MILTON VIEIRA – Relator

Aprovado o parecer do Relator contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 6-12-2005

a) CÃNDIDO VACCAREZZA – Presidente

Milton Vieira – Romeu Tuma – Vicente Cândido (com voto) – Cândido Vaccarezza – Conte Lopes – Roberto Morais
VOTO EM SEPARADO

De iniciativa do nobre Deputado Paulo Sérgio, o projeto em epígrafe tem o objetivo de delegar aos municípios a competência para aprovações e licenciamentos de obras e atividades urbanas.

Decorrido o período em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a proposição foi encaminhada, nos termos do § 1° do Art. 31 do Regimento Interno consolidado, a esta Comissão de Constituição e Justiça.

A proposição, em que pese a manifestação contrária do nobre Relator designado, em nosso entendimento não fere competência municipal, uma vez que a Lei Federal n° 6766, de 19/12179, ao estabelecer regras gerais sobre o parcelamento do solo urbano, as quais devem se sujeitar os Estados, Distrito Federal e Municípios, autoriza, os Estados, no parágrafo único de seu artigo 1°, a legislarem complementarmente sobre a matéria. Para elucidar melhor o problema passamos a transcrevê-lo:

"Artigo 1 ° - O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais. "

Esta mesma norma legal em seu artigo 2° também determina que o parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, desde que observadas as disposições desta lei e das legislações estaduais e municipais pertinentes, demonstrando que o Estado pode aprimorar a legislação existente e preservar as prerrogativas já concebidas pelo legislador federal aos Municípios, evitando assim, a interferência de órgãos estaduais em assuntos onde sua atuação seja dispensável.

Com o intuito de aperfeiçoar a redação do projeto e esclarecer que a palavra delegada empregada no caput de seu artigo 1° foi utilizada em sentido lato e não como alega o relator, sugerimos a seguinte:

Emenda

Dê-se ao artigo 1° do Projeto de lei n° 210, de 2005, a seguinte redação, mantendo-se inalterados seus itens 1 e 2:

"Artigo 1° - Caberá aos Municípios o exame, a análise, a anuência prévia, a aprovação e o licenciamento de atividades, obras, empreendimentos habitacionais, comerciais, prestadores de serviços, industriais, movimentação de terra e parcelamento do solo, situados em Zona Urbana, ou de Expansão Urbana, assim definidas por lei municipal, nas condições estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único - Somente estarão sujeitos às exigências desta lei os Municípios com população igual ou superior a 100.000 (cem mil) habitantes e desde que atendidos os seguintes requisitos, cumulativamente: 

1 - ..............................

2 - ..............................

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n° 210, de 2005, com a emenda ora apresentada.

a) ANALICE FERNANDES


